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2 - à saida interna de mercadoria de que trata o 
“caput” promovida pela Fundação Faculdade de Medi-
cina com destino aos hospitais e institutos de ensino 
que atuam na prestação e desenvolvimento de assis-
tência integral à saúde, relacionados a seguir:

a) Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo;

b) Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo;

c) Instituto do Câncer do Estado de São Paulo;
d) Instituto de Medicina Física e Reabilitação - Rede 

Lucy Montoro;
e) hospitais públicos da Prefeitura do Município de 

São Paulo.
§ 2º - A fruição do benefício previsto neste artigo 

fica condicionado a que:
1 - seja abatido do preço da mercadoria o valor 

equivalente ao imposto que seria devido se não hou-
vesse a isenção, devendo tal circunstância ser indicada 
nos documentos fiscais;

2 - não seja constatado, por nenhum dos órgãos fisca-
lizadores da fundação, desvio de recursos públicos ou de 
quaisquer finalidades constantes de seu Estatuto Social.

§ 3º - Não se exigirá o estorno do crédito do impos-
to em relação à mercadoria beneficiada com a isenção 
de que trata este artigo.

§ 4º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o 
Convênio ICMS-120/11, de 16 de dezembro de 2011.

Artigo 2º - Ficam convalidados os atos relativos à 
emissão de documentos fiscais e à escrituração fiscal 
praticados pela Fundação Faculdade de Medicina até 
29 de fevereiro de 2012, desde que não tenha decorrido 
falta de pagamento de imposto.

Parágrafo único - O disposto no “caput” não auto-
riza a restituição ou compensação de importância já 
recolhida.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
março de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de março de 2012.

OFÍCIO GS-CAT Nº 61-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto, que acrescenta o artigo 153 ao 
Anexo I do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000, para isentar as 
operações com medicamentos, aparelhos, máquinas, equi-
pamentos e instrumentos hospitalares, seus acessórios, 
partes e peças de reposição e materiais de uso e consumo, 
destinados à Fundação Faculdade de Medicina - FFM, bem 
como as saídas internas com estas mercadorias promovi-
das pela fundação e destinadas a hospitais e institutos de 
ensino, relacionados no estatuto social da FFM.

A medida proposta é autorizada pelo Conselho 
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do 
Convênio ICMS-120/11, de 16 de dezembro de 2011.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 57.851, 
DE 9 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Administração 
Geral do Estado, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezem-
bro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 50.000,00 

(Cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento da 
Administração Geral do Estado, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 
de janeiro de 2012, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de feve-
reiro de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de março de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21003 ENCARGOS GERAIS DE PESSOAL
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1  50.000,00
 T O T A L 1  50.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.274.0000.5027 PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS
 ASSISTENCIAIS   50.000,00
  1 3 50.000,00
 T O T A L   50.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21003 ENCARGOS GERAIS DE PESSOAL
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 1  50.000,00
 T O T A L 1  50.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.0102.5025 PAGAMENTO COMP. APOS.
 PENSÕES - EM P. PRIV. E   50.000,00
  1 1 50.000,00
 T O T A L   50.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 50.000,00
 FEVEREIRO   50.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 1 50.000,00
 FEVEREIRO   50.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 50.000,00 50.000,00 0,00
TOTAL GERAL    50.000,00 50.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.852, 
DE 9 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Universidade de 
São Paulo - USP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezem-
bro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

48.100.000,00 (Quarenta e oito milhões, cem mil reais), 
suplementar ao orçamento da Universidade de São 
Paulo - USP, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 
de janeiro de 2012, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de feve-
reiro de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de março de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  30.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  15.000.000,00
 T O T A L 1  46.000.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  2.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  100.000,00
 T O T A L 4  2.100.000,00
 T O T A L G E R A L   48.100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5276 PROCEDIMENTOS ANOM. CRANIOFACIAIS
 DEF.A   30.000.000,00
  1 1 30.000.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   7.000.000,00
  4 1 2.000.000,00
  1 4 5.000.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   1.100.000,00
  1 3 1.000.000,00
  4 3 100.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   10.000.000,00
  1 4 10.000.000,00
 T O T A L   48.100.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  30.000.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  5.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  10.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  1.000.000,00
 T O T A L 1  46.000.000,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 4  2.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  100.000,00
 T O T A L 4  2.100.000,00
 T O T A L G E R A L   48.100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   7.000.000,00
  1 1 5.000.000,00
  4 3 2.000.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   1.100.000,00
  1 4 1.000.000,00
  4 4 100.000,00

12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   40.000.000,00
  1 1 30.000.000,00
  1 3 10.000.000,00
 T O T A L   48.100.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 4 14.000.000,00
 FEVEREIRO   14.000.000,00
 T O T A L 4 1 2.000.000,00
 FEVEREIRO   2.000.000,00
 T O T A L G E R A L   16.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 1 5.000.000,00
 FEVEREIRO   5.000.000,00
 T O T A L 1 3 9.000.000,00
 FEVEREIRO   9.000.000,00
 T O T A L 4 3 1.900.000,00
 FEVEREIRO   1.900.000,00
 T O T A L 4 4 100.000,00
 FEVEREIRO   100.000,00
 T O T A L G E R A L   16.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 48.100.000,00 46.000.000,00 2.100.000,00
TOTAL GERAL    48.100.000,00 46.000.000,00 2.100.000,00

DECRETO Nº 57.853, 
DE 9 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Ciência 
e Tecnologia, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezem-
bro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 80.000,00 

(Oitenta mil reais), suplementar ao orçamento da Secre-
taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tec-
nologia, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabe-
la 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item 
1, da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011, e de 
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 
de janeiro de 2012, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de março de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10006 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  80.000,00
 T O T A L 1  80.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.692.1040.6132 INTEGRAÇÃO P/REGISTRO/LEGALIZAÇÃO
 DE E   80.000,00
  1 4 80.000,00
 T O T A L   80.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10006 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  80.000,00
 T O T A L 1  80.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.692.1040.6132 INTEGRAÇÃO P/REGISTRO/LEGALIZAÇÃO
 DE E   80.000,00
  1 3 80.000,00
 T O T A L   80.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 T O T A L 1 4 80.000,00
 MARÇO   80.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 T O T A L 1 3 80.000,00
 ABRIL   80.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 80.000,00 80.000,00 0,00
TOTAL GERAL    80.000,00 80.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.854, 
DE 9 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Fundação do 
Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP, 
visando ao atendimento de Despesas de 
Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezem-
bro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

1.010.000,00 (Hum milhão, dez mil reais), suplementar 
ao orçamento da Fundação do Desenvolvimento Admi-
nistrativo - FUNDAP, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 
de janeiro de 2012, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 27 de feve-
reiro de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de março de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44047 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
 ADMINISTRATIVO - FUNDAP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  1.010.000,00
 T O T A L 1  1.010.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.128.4404.5363 FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
 DE SERVIDOR   1.010.000,00
  1 4 1.010.000,00
 T O T A L   1.010.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.010.000,00
 T O T A L 1  1.010.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.128.4411.6039 GERENCIAMENTO DA REDE VIRTUAL
 DE ENSIN   1.010.000,00
  1 3 1.010.000,00
 T O T A L   1.010.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44047 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
 ADMINISTRATIVO - FUNDAP
 T O T A L 1 4 1.010.000,00
 FEVEREIRO   1.010.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 3 1.010.000,00
 OUTUBRO   1.010.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 1.010.000,00 1.010.000,00 0,00
TOTAL GERAL    1.010.000,00 1.010.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.855, 
DE 9 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da 
Segurança Pública, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezem-
bro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

2.928.260,00 (Dois milhões, novecentos e vinte e oito 
mil, duzentos e sessenta reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria da Segurança Pública, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 17 de feve-
reiro de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de março de 2012.


